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SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NS O2I2O23-
SEINFRA, CELEBRADO EM 11 DE JANEIRO DE 2023, ENTRE O
MUNICíPIO DE SOBRAT E A EMPRESA CONSTRUTORA AG LTDA,

PARA O FIM qUE NELE §E DECLARA {PROCESSO N9

??1s46612A24r,

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de

Medeiros, i-"2-50, Sobral - CE, com C.N.P.J. ns 07.598.6341ü0AL-31, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e

domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CON§TRUTORA AG LTDA,

inscrita no CNPI ns 34.326.829/A001-09. estabelecida à Rua Coração de Jesus, ne 42, Anexo B, Distrito de
Mumbaba, Município de Massapê, Estado do Ceará, aqui denominada de CONTRATÂDA, neste ato
representada por ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃE§, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o ns 015.981.723-
44, portador da Carteira de ldentidade ns 2006002013444, residente e domiciliado no Município de Sobral,
Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato
supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçOS N"TP22025-SEINFRA,

tudo'de conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, rnediante as cláusulas
e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § L!, íncisos Vl, da Lei ns 8.666/93

CLÁU§UIÁ §EGUNDA - DO OBJETO

O presente adítivo ao contrâto supramencíonado tem por objetívo prorrügar o prazo de UGÊNCIA E

EXECUçÃO DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA por mais 150 {cento e cinquenta} dias corrídos - Íniciando-se día

L8/A512A24 e findando no dia LSILA/}O24, pâra CONTRATAçÃO Or EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUçÃO DA CON§TRUçÃO DE CÀLçADÃO NO BATRRO NOVO RECANTO, MUNrCíprO DE SOBRÀUCE.

CLAUSULA TERCETRA - DAS DTSPOSTçÔES FtNAr§

As demais cláusulas e condi que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
oríginal, num para todos os fins e efeitos de direito.
E, por assim justos e com assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor
enâ de 02 (duasitestemun

SobraUCE, Âü Oe À\r o de 2024.
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2022-
SEINFRA. PROCESSO Nº P313440/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP,  CNPJ nº  
11.962.967/0001-70, representado por sua representante legal, a Sra. LEDA 
SIQUEIRA BESSA FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
CP23001-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 19/05/2024 e findando 
no dia 15/11/2024, e de VIGÊNCIA por mais 210 (duzentos e dez) dias 
corridos - iniciando-se dia 18/07/2024 e findando no dia 13/02/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONCLUSÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO ALTO DA EXPECTATIVA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de maio de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
02/2023 – SEINFRA. PROCESSO nº P315466/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
CONSTRUTORA AG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.326.829/0001-
09, representada por seu representante legal, o Sr. ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22025-

SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos – iniciando-se dia 18/05/2024 e findando no dia 15/10/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO NO BAIRRO NOVO RECANTO, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS – Secretário da Infraestrutura – ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES – representante da CONSTRUTORA AG LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de maio de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro – 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2020-
SEINFRA. PROCESSO Nº P319731/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o 
Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.858.301/0001-65, representada por FRANCISCO RAFAEL DE 
AZEVEDO PORTELA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 
8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 033/2020-
SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA e EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos 
– iniciando dia 05/07/2024 e findando no dia 01/01/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA DA RUA TABELIÃO 
IDELFONSO CAVALCANTE NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS – Secretário 
da Infraestrutura – FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO PORTELA - 
representante da R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE 
VEÍCULOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2024. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 
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